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De: Jary A. - PRE-COO-PR
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PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CESP

PLO 16/2024

 

Para que seja possível analisar a legalidade do projeto de lei peço que seja atendido ao que dispõe o art. 10, inciso II
e art. 11, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, procedendo às seguintes
adequações:

1. O artigo subdivide-se em parágrafos; estes e o caput do artigo, em incisos; estes, em alíneas; estas, em itens.
Portanto, se a intenção é fazer referência ao parágrafo único do art. 135 da Lei Complementar nº 1.449/93
sugiro dê-se por meio de incisos. Lembrando que o inciso serve para detalhar o conteúdo do parágrafo por
meio de enumeração ou discriminação.

2. O artigo proposto no art. 2º do projeto de lei, com a devida vênia, falta com clareza e precisão, por exemplo,
se a intenção do autor é referir-se a ação judicial, então que não diga “qualquer ação”, e use sempre a mesma
expressão, evitando palavras com duplo sentido.
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Jary Vitória Alves 
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